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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 087/2026 de 03 de julho de 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

T I P O - MENOR PREÇO POR LOTE 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros 

alimentícios, destinados à merenda escolar, com o objetivo de atender às necessidades da 

rede municipal de ensino do Município de Ipupiara/BA. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

INÍCIO DA SESSÃO: 17 DE JULHO DE 2026 às 09:00 HORAS 

INICÍO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 DE JULHO DE 2026 às 09:00 HORAS 

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/06 e suas alterações. 

LOCAL: A Sessão Pública será realizada no site  https://portal.licitanet.com.br/ 

 

PREÂMBULO  

O município de Ipupiara- BA, por meio do (a) Pregoeiro (a), torna público que realizará 

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico tipo Menor Preço Por Lote, a se processar de 

forma ELETRÔNICA através do site https://portal.licitanet.com.br//, regida pela Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data mencionada acima, o evento será automaticamente transferido 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 

comunicação. 

Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que 

apresentarem Propostas através do site descrito acima. 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios, 

destinados à merenda escolar, com o objetivo de atender às necessidades da rede 

municipal de ensino do Município de Ipupiara/BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO. 

2.1. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO POR LOTE; 

2.2. O desconto resultante do valor do lance ofertado pelos licitantes deverá incidir 

linearmente sobre os preços de todos os itens da proposta; 

2.3. O modo de disputa será ABERTO; 

2.4. O valor total estimado da contratação é de R$ 283.690,60 (duzentos e oitenta e três 

mil, seiscentos e noventa reais e sessenta centavos). 
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3. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

3.1. Os documentos que integram o Edital poderão ser consultados na plataforma 

https://portal.licitanet.com.br//; ou site oficial deste município: 

https://doem.org.br/ba/ipupiara. 

 

4 RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

 

4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação 

abaixo: 

 
DESCRIÇÃO CÓDIGO NOMENCLATURA 

ÓRGÃO 0250000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E 

LAZER 

PROJETO / ATIVIDADE 
2014 

2016 

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - 

QSE 

ELEMENTO 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTES DE RECURSOS 
1500/1550 

1552 
 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

5.1.  A impugnação ao edital deverá ser realizada exclusivamente pela forma eletrônica 

através do site https://portal.licitanet.com.br//; 

5.2. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se 

publicidade na Plataforma LICITANET, consoante preceitua o parágrafo único do art. 164 da 

lei nº 14.133/2021; 

5.3. Compete à empresa interessada fazer um minucioso exame do edital, seus anexos e 

documentação correspondente, de modo a poder apresentar, por escrito, todas as 

divergências, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou 

esclarecimentos, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme 

disposição elencada no art. 164 da Lei nº 14.133/2021; 

5.4. O setor de Licitações responderá, oficialmente, as questões pertinentes que lhe forem 

formuladas, disponibilizando as questões com as respectivas respostas na Plataforma 

LICITANET. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITANET: 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Portal: https://portal.licitanet.com.br//; 

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: https://portal.licitanet.com.br//, 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização; 
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6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame na forma eletrônica; 

6.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a Prefeitura, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida 

no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente 

credenciada, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja 

compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital; 

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que 

se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na formada 

legislação vigente; 

7.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); 

7.2.7. Instituições sem fins lucrativos; 

7.2.8. Pessoa física, em qualquer hipótese; 

7.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos 

os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 

do processo. 

 

8. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) designada, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: 

https://portal.licitanet.com.br//; 

8.2. A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: 

https://portal.licitanet.com.br//, junto ao qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do 

seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização; 

http://www.licitanet.com.br/


 

8.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado junto ao portal 

https://portal.licitanet.com.br//, e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos 

neste Edital; 

8.4. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes 

e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances; 

8.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 

eletrônico ou de sua desconexão; 

8.6. Se ocorrer a desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

8.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

certame Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos 

anteriormente praticados, somente após comunicação expressa do (a) Pregoeiro (a) aos 

participantes, no sítio eletrônico: https://portal.licitanet.com.br//;  

8.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou 

quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o 

processo de formulação de lances, a sessão do certame Eletrônico será definitivamente 

interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, 

inclusive com nova publicação do aviso; 

8.9. No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico; 

8.10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e os Licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do 

sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou 

e-mail; 

8.11. O (a) Pregoeiro (a)verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital; 

8.12. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances; 

8.13. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema 

eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL  

9.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de 

identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA, no valor total da licitação; 
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9.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com 

o valor na Moeda Real, MENOR PREÇO, até uma hora antes da data e hora marcadas para 

a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – 

https://portal.licitanet.com.br// - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento de propostas; 

9.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

9.3.1. valor unitário do item; 

9.3.2. Marca; 

9.3.3. Fabricante;  

9.3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.4.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

9.5.  As propostas devem possuir prazo de validade de mínimo 60 (sessenta) dias, a contar 

da data da data de abertura das propostas de preços; 

9.6. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema 

eletrônico em campo específico, devendo também apresentar, se convocado para entrega 

de documentos impressos, as seguintes declarações: 

9.6.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório;  

9.6.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9.6.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

9.6.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do 

art. 5° da Constituição Federal; 

9.6.5. Que aceita as condições estipuladas neste Edital; que fornecerá os bens de acordo 

com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela Prefeitura Municipal de Ipupiara/BA que 

obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Ipupiara/BA, durante a 

execução do contrato e que entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não 

figuram servidores ou dirigentes de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Ipupiara/BA 

9.7. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo (a) 

Pregoeiro (a), na fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não 

havendo necessidade de envio por meio de e-mail ou outra forma. 

9.8. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 

tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, 

bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E (DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ADMINISTRATIVOS) e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido 

administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

9.9. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

9.10. Ao cadastrar sua proposta no sítio do https://portal.licitanet.com.br//, o Licitante 

deverá fazer a descrição detalhada do objeto. 

9.11. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação 

destas pelo proponente. 

9.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 

edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis e que 

apresentem valores unitários e totais maiores que os valores referenciais da Administração. 

9.13. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.14. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o 

Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

9.15. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá 

durante a execução do contrato. 

9.16. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.17. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.18. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou 

omitidos da Proposta de Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo, o contrato ser 

executado sem quaisquer ônus adicionais para a Prefeitura Municipal de Ipupiara/BA 

9.19. As propostas de preços deverão conter oferta firme e precisa, sem alternativas de 

preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.20. Erros no preenchimento da planilha e na composição do BDI não são motivos 

suficientes para a desclassificação de propostas, quando estes puderem ser reajustados sem 

a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que estes são 

suficientes para arcar com todos os custos da contratação. 

 

10. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lances públicos, 

sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e o valor registrado de cada lance; 

10.2. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante; 

10.3. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a 

disputa. Serão considerados intermediários os lances que forem iguais ou superiores ao menor 
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ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema 

eletrônico pela própria Licitante; 

10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, 

sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital; 

10.5. Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível; 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa ABERTO que terá 

duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

10.7.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 

10.7.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação; 

10.7.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) Pregoeiro (a), auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

10.7.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

10.8. No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

neste momento, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

10.8.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará 

se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou 

seja, propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, que 

preencham as condições estabelecidas, com valores até 5% (cinco por cento) acima do 

melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

que preencha as condições será convocada e poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela, à primeira classificada no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

10.8.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as 

condições estabelecidas convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à 

primeira classificada ou não o faça no tempo estabelecido, o sistema automaticamente 

convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do 

empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se 

for o caso. 



 

10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos em Lei. 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.10. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

10.10.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

10.10.2. empresas brasileiras; 

10.10.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 10.10.4.  Caso as regras previstas no art. 60 da Lei 14.133/2021 e as previstas nesta Seção não 

solucionem o empate, será realizado sorteio, operacionado pelo sistema. 

10.11. O sistema verificará a proposta arrematante e o (a) Pregoeiro (a) anunciará o lance 

vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da 

aceitação do lance de MENOR PREÇO. 

10.12. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.12.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

10.13. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO. 

10.14. O (a) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envio a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


 

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver 

menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso:  

11.2.1. Contenha vícios insanáveis; 

11.2.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório. 

11.2.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

11.2.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

Pública; 

11.2.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

11.3. O (a) Pregoeiro (a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta 

mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada; 

 11.3.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

11.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 § 4º 

da Lei14.133/2021; 

11.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme 

disposto no art. 59 § 5ºda Lei14.133/2021; 

11.6. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários relevantes; 

11.7. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 

compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e 

aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global; 

11.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

11.8.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

11.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.9.   Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 



 

11.10. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, 

por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, 

financeira, técnica ou administrativa. 

 

12.  DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2h (duas horas), podendo ser prorrogável por igual período, 

contado da solicitação feita ao (a) pregoeiro (a); 

12.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

 

13.  DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021;  

13.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

              13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

              13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) minutos. 

              13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 3 (três) dias 

úteis, e terá início imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância 

com o preceito no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021; 

13.8. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses; 

13.9. Caso o (a) Pregoeiro (a) não exerça juízo de retratação, a questão será apreciada 

pela Autoridade Competente para no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 



 

recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021; 

13.10.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

13.11. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

13.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, iniciam e expiram 

exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro 

durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d. deixar de apresentar amostra; ou 

e. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

i.  fraudar a licitação 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

l. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

m.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

n.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

o.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 



 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 14.1.2.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.2.1, 15.1.2.2 e 15.1.2.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.2.4, 

14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 12.1.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

14.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 



 

14.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15. DAS DIPOSIÇOES GERAIS  

15.1.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.1.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

15.1.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

15.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

15.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

I. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

II. ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO  

III. ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ipupiara, Bahia, 07 de julho de 2026. 

 

 

 

 

Vitor Leite Almeida 

Pregoeiro 

Decreto nº 027/2026 

 



 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão Responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

 

1.0 Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios, 

destinados à merenda escolar, com o objetivo de atender às necessidades da rede 

municipal de ensino do Município de Ipupiara/BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas abaixo:   

 

LOTE 1: MASSA E FARINECEAS (5 itens)  

Item Especificação Und Qtd Média Unitaria Média Total 

1 

Farinha de trigo tipo 1, sem adição de fermento, produzida a partir da 

moagem de grãos selecionados e enriquecida com ferro e ácido fólico, 

conforme legislação vigente. O produto deve apresentar coloração branca 

a levemente creme textura fina e uniforme, odor e sabor característicos, livre 

de impurezas, umidade excessiva, insetos, pragas ou qualquer sinal de 

deterioração. Acondicionada em embalagem de 1 kg, íntegra, lacrada, 

confeccionada com material atóxico adequado para alimentos, contendo 

todas as informações obrigatórias: identificação do produto, lista de 

ingredientes, dados do fabricante, informações nutricionais, lote, data de 

fabricação, peso líquido e prazo de validade 6 meses. Embalagem com 1 

kg 

un 900 R$ 7,23 R$ 6.507,00 

2 

Macarrão tipo espaguete, elaborado a partir de farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, podendo conter demais substâncias 

permitidas pela legislação vigente para massas alimentícias. O produto 

deve apresentar aspecto uniforme, coloração característica, odor e sabor 

próprios, estar livre de impurezas, umidade excessiva, insetos, pragas ou 

qualquer sinal de deterioração Acondicionado em embalagem primária de 

500 g, confeccionada em sacos de polietileno atóxico, íntegros e lacrados, 

adequados à conservação do produto. As embalagens devem conter 

rotulagem completa, incluindo identificação do produto, classificação e 

marca, lista de ingredientes, informações nutricionais, nome e endereço do 

fabricante, lote, data de fabricação e prazo de validade mínimo de 6 meses 

a partir do recebimento. embalagem com 500 g. 

un 5000 R$ 5,84 R$ 29.200,00 

3 

MACARRÃO DE TRIGO TIPO PARAFUSO EM EMBALAGEM DE 500G 

PRODUZIDO COM FARINHA DE TRIGO DE QUALIDADE ADEQUADO PARA 

PREPARO DE DIVERSOS PRATOS COMO MASSAS COM MOLHOS SALADAS E 

RECEITAS CASEIRAS APRESENTANDO TEXTURA FIRME APÓS O COZIMENTO E 

COZIMENTO UNIFORME PRODUTO DESTINADO AO CONSUMO DOMÉSTICO E 

INSTITUCIONAL COM EMBALAGEM INTACTA E DENTRO DO PRAZO DE 

VALIDADE GARANTINDO QUALIDADE SEGURANÇA ALIMENTAR E PADRÃO 

NUTRICIONAL 

un 3600 R$ 5,87 R$ 21.132,00 

4 

MACARRÃO INTEGRAL TIPO PARAFUSO, 500g PRODUZIDO A PARTIR DE 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL E/OU SÊMOLA DE TRIGO INTEGRAL, 

APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, COM MASSA 

ÍNTEGRA, SECA E SOLTA.  DEVE SER ISENTO DE UMIDADE EXCESSIVA, MATÉRIAS 

ESTRANHAS, INSETOS, PARASITAS OU QUAISQUER SINAIS DE DETERIORAÇÃO, 

un 10 R$ 11,63 R$ 116,30 



 
PODENDO CONTER OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE.  EMBALAGEM ÍNTEGRA, RESISTENTE E DEVIDAMENTE LACRADA, 

CONTENDO 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LISTA DE 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PESO LÍQUIDO, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, DADOS DO FABRICANTE E VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

5 

MACARRÃO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE, 500g PRODUZIDO A PARTIR DE 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL E/OU SÊMOLA DE TRIGO INTEGRAL, 

APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, COM MASSA 

ÍNTEGRA, SECA E SOLTA.  DEVE SER ISENTO DE UMIDADE EXCESSIVA, MATÉRIAS 

ESTRANHAS, INSETOS, PARASITAS OU QUAISQUER SINAIS DE DETERIORAÇÃO, 

PODENDO CONTER OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

un 10 R$ 11,48 R$ 114,80 

TOTAL GERAL 
R$ 57.070,10 (cinquenta e sete mil, setenta 

reais e dez centavos). 

      

LOTE 2: LATCINIOS E DERIVADOS (3 itens)  

Item Especificação Und Qtd Média Unitaria Média Total 

1 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE À BASE DE SOJA EM EMBALAGEM DE 300G 

FORMULADO A PARTIR DE PROTEÍNA VEGETAL SENDO INDICADO PARA 

PESSOAS COM INTOLERÂNCIA À LACTOSE OU QUE BUSCAM ALTERNATIVA AO 

LEITE DE ORIGEM ANIMAL PRODUTO COM BOA SOLUBILIDADE SABOR SUAVE 

E ADEQUADO PARA CONSUMO PURO OU PREPARO DE BEBIDAS RECEITAS E 

ALIMENTOS DIVERSOS APRESENTANDO EMBALAGEM ORIGINAL INTACTA 

ROTULAGEM CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE E PRAZO DE VALIDADE 

DENTRO DOS PADRÕES GARANTINDO QUALIDADE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

VALOR NUTRICIONAL 

un 400 R$ 23,16 R$ 9.264,00 

2 

IOGURTE NATURAL PARCIALMENTE DESNATADO SABOR MORANGO COM 

PESO TOTAL DE 510G ACONDICIONADO EM BANDEJAS COM 6 UNIDADES 

PRODUZIDO A PARTIR DE LEITE COM FERMENTOS LÁCTEOS ATIVOS TEXTURA 

CREMOSA E SABOR SUAVE INDICADO PARA CONSUMO DIRETO OU USO EM 

PREPARAÇÕES COM EMBALAGEM ORIGINAL INTACTA ROTULAGEM 

CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PRAZO DE VALIDADE DENTRO 

DOS PADRÕES ASSEGURANDO QUALIDADE E SEGURANÇA ALIMENTAR 

bj 6000 R$ 13,45 R$ 80.700,00 

3 

MANTEIGA COM SAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, ELABORADA A PARTIR DE 

CREME DE LEITE PASTEURIZADO, SAL E CORANTE NATURAL, APRESENTANDO 

TEXTURA, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO.  NÃO 

CONTÉM GLÚTEN, DEVENDO SER ACONDICIONADA EM POTE OU 

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 G, RESISTENTE E ADEQUADA PARA 

CONSERVAÇÃO DO PRODUTO.  EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO, ATENDENDO ÀS NORMAS SANITÁRIAS E DE 

QUALIDADE VIGENTES. 

un 50 R$ 22,83 R$ 1.141,50 

TOTAL GERAL 
R$ 91.105,50 (noventa e um mil, cento e 

cinco reais e cinquenta centavos). 

      

LOTE 3: GRÃOS (4 itens)  

Item Especificação Und Qtd Média Unitaria Média Total 



 

1 

Arroz, branco: Tipo 1, classe longo fino, novo, boa qualidade. Grãos 

inteiros, secos, limpos, sem insetos, umidade máxima 14%; acondicionado 

em embalagem plástica contendo 01 (um) kg, devidamente identificada 

com o nome do produto, data de fabricação, prazo de validade mínimo 6 

meses e peso líquido. Isento de sujidade e materiais estranhos. Embalagem 

de 1 kg. 

un 4000 R$ 6,92 R$ 27.680,00 

2 

Arroz, tipo 1, subgrupo parboilizado, classe grão longo, novo, primeira 

qualidade. Isento de sujidade e materiais estranhos, Acondicionado em 

embalagem plástica contendo 01 (um) kg, devidamente identificada com 

o nome do produto, data de fabricação e validade mínima 6 meses. 

Embalagem de 1 kg. 

un 10000 R$ 7,04 R$ 70.400,00 

3 

FEIJÃO PRETO TIPO 1, COMPOSTO POR GRÃOS ÍNTEGROS, LIMPOS, SECOS, 

DE COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO CARACTERÍSTICO, ISENTOS DE 

IMPUREZAS, INSETOS, PRAGAS, UMIDADE EXCESSIVA, MATÉRIAS ESTRANHAS 

OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO.  DEVE APRESENTAR ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, SEM SINAIS DE FERMENTAÇÃO OU ALTERAÇÕES QUE 

COMPROMETAM SUA QUALIDADE.  EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, 

RESISTENTE, ÍNTEGRA E LACRADA, FABRICADA EM MATERIAL ATÓXICO 

APROPRIADO PARA ALIMENTOS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

un 250 R$ 7,67 R$ 1.917,50 

4 

1. ARROZ INTEGRAL TIPO 1 Arroz integral tipo 1, classe grão íntegro longo, 

de primeira qualidade. Os grãos deverão apresentar-se íntegros, limpos, 

secos, isentos de sujidades, matérias estranhas, insetos, parasitas ou 

qualquer material que comprometa a qualidade do produto. Deverá 

possuir coloração, odor e sabor característicos. Embalagem: pacote 

contendo 1 kg, íntegro, resistente e devidamente lacrado. Rotulagem: 

identificação do produto, peso líquido, lote, data de fabricação, prazo de 

validade e dados do fabricante. Validade mínima: 6 meses a partir da 

data de fabricação. Apresentação: embalagem com 1 kg. 

un 1000 R$ 9,86 R$ 9.860,00 

TOTAL GERAL 

R$ 109.857,50 (cento e nove mil, 

oitocentos e cinquenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

      

LOTE 4: DIVERSOS (3 itens)  

Item Especificação Und Qtd Média Unitaria Média Total 

1 

Adoçante: Líquido dietético. Ingredientes mínimos: Edulcorante, glicosídeos 

de esteviol. Conservadores: Bonzoato de sódio e acidulante ácido cítrico. 

Embalagem mínima 60 ml, com bico dosador. Referência para qualidade 

do produto validade mínimo 6 meses.  

un 30 R$ 11,92 R$ 357,60 

2 

VINAGRE MATÉRIA PRIMA PARA VINHO BRANCO TIPO NEUTRO COM ACIDEZ 

DE 4 PER APRESENTANDO ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO E ASPECTO VISUAL 

LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 750ML 

COM ROTULAGEM EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 3 MESES GARANTINDO QUALIDADE 

SEGURANÇA E ADEQUAÇÃO AO CONSUMO 

un 300 R$ 5,93 R$ 1.779,00 



 

3 

EXTRATO DE TOMATE, OBTIDO A PARTIR DA CONCENTRAÇÃO DE TOMATES 

MADUROS E IN NATURA, APRESENTANDO COLORAÇÃO VERMELHA INTENSA, 

SABOR, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, HOMOGÊNEA E ISENTA DE 

MATÉRIAS ESTRANHAS, FERMENTAÇÃO OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO.  

COMPOSTO BASICAMENTE POR TOMATE E QUANTIDADE MÍNIMA DE SAL, 

NÃO DEVENDO CONTER CORANTES, AROMATIZANTES, CONSERVANTES 

ARTIFICIAIS OU ADIÇÃO DE AMIDO.  EMBALAGEM ÍNTEGRA, LACRADA E 

APROPRIADA PARA ALIMENTOS, CONTENDO 300 G, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, LISTA DE INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, DADOS DO FABRICANTE E 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

un 2000 R$ 5,08 R$ 10.160,00 

TOTAL GERAL 
R$ 12.296,60 (doze mil, duzentos e noventa 

e seis reais e sessenta centavos). 

      

LOTE 5: OVOS E HORTIFRUTI (3 itens)  

Item Especificação Und Qtd Média Unitaria Média Total 

1 

Ovo, origem galinha, grupo a, Marrom, classe a, tipo médio 50 gramas, 

sem defeitos,. Embalado: em embalagem papelão, flexível, atóxica, 

resistente. Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 

que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. Deverá 

constar de forma clara e indelével as seguintes informações: 

IDENTIFICAÇÃO do fabricante; vencimento, carimbo/ número do sim,sif ou 

sisp. dispostos em caixa de papelão. produto não deverá apresentar 

sujidades, trincados ou quebrados. a data de validade deve estar descrita 

na embalagem.  

dz 500 R$ 13,20 R$ 6.600,00 

2 

Ovo, origem galinha, grupo a, Branco, classe a, tipo médio 50 gramas, sem 

defeitos,. Embalado: em embalagem papelão, flexível, atóxica, resistente. 

Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os 

produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. Deverá constar 

de forma clara e indelével as seguintes informações: identificação do 

fabricante; vencimento, carimbo/ número do sim,sif ou sisp. Dispostos em 

caixa de papelão. Produto não deverá apresentar sujidades, trincados ou 

quebrados. A data de validade deve estar descrita na embalagem. 

dz 500 R$ 13,13 R$ 6.565,00 

3 

LIMÃO FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM GRAU DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO PARA CONSUMO, APRESENTANDO CASCA FIRME, ÍNTEGRA E 

COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA VARIEDADE.  DEVE SER ISENTO DE 

DANOS MECÂNICOS, RACHADURAS, PODRIDÕES, MOFO, PRAGAS, 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, COM POLPA FIRME, SUCULENTA, ODOR 

E SABOR CARACTERÍSTICOS.  PRODUTO DESTINADO AO CONSUMO 

HUMANO, ATENDENDO ÀS NORMAS DE QUALIDADE E HIGIENE VIGENTES. 

kg 30 R$ 6,53 R$ 195,90 

TOTAL GERAL 
R$ 13.360,90 (treze mil, trezentos e sessenta 

reais e noventa centavos). 

      

TOTAL GERAL 

R$ 283.690,60 (duzentos e oitenta e três 

mil, seiscentos e noventa reais e sessenta 

centavos). 

 



 

 

1.1. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo 

administrativo.  

1.2. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2026, contado a partir 

da data de sua assinatura, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. A presente contratação encontra-se devidamente prevista no item 33 do Plano de 

Contratações Anual do Município, aprovado para o exercício de 2026, em conformidade 

com o planejamento anual das aquisições e contratações da Administração Pública. 

 

2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 

2.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 108 de 2025, vez que é 

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações 

utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos 

de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos 

bens e, tampouco, ao interesse público.  

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  A  presente contratação se dará em função da necessidade de aquisição de gêneros 

alimentícios para o fornecimento parcelado de alimentação escolar, a fim de atender os 

alunos da Educação Básica matriculados nas escolas municipais e do Ensino Médio da Escola 

Família Agrícola, uma vez que esta se configura como um direito dos alunos da educação 

básica pública, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos alunos, 

considerando as diferenças biológicas de idade, condição de saúde e vulnerabilidade 

social, de acordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo de 

Referência. 

3.2. Informe-se, por oportuno, que tal objeto atenderá o dever legal exposto na Lei 

11.947/2009, Art. 3º, a qual determina que a alimentação escolar é direito dos alunos da 

educação básica pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas no 

atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

3.3. Vale registrar que as quantidades estimadas através do Pregão Eletrônico n° 003/2026, 

Processo Administrativo nº 010/2026, não foram suficientes para atender a necessidade do 

município nos itens do presente processo, motivo pelo qual, faz-se necessária a realização de 

um novo certame. Especialmente tendo em vista que os itens da presente solicitação, são 

essenciais e um direito para o bom andamento da administração pública, de modo que a 

não realização de um novo certame resulta em prejuízos no atendimento do cardápio 

escolar, impedindo a correta alimentação nutricional dos alunos matriculados. 

3.4. Ressalta-se ainda a inclusão de novos itens, tendo em vista as refeições adicionadas ao 

cardápio escolar, contribuindo para a diversidade da alimentação dos alunos da rede 

pública de ensino. 



 

 

4.  JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

4.1. O quantitativo estimado para aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda 

foi definido com base no número total de alunos matriculados na rede municipal de ensino 

de Ipupiara/BA, que atualmente soma 1.709 estudantes, conforme levantamento da 

Secretaria Municipal de Educação. 

4.2. Além disso, foi considerado o ingresso de novos alunos ao longo do ano letivo, seja por 

transferências, novas matrículas, de forma a evitar descontinuidade no fornecimento e 

garantir que todos os estudantes tenham uma alimentação saudável e de forma igualitária. 

4.3. Assim, o quantitativo estimado, busca atender integralmente a demanda atual e futura 

da rede municipal, assegurando o padrão de identidade visual e o conforto necessários para 

o bom desenvolvimento das atividades escolares. 

4.4. Para o cálculo, realizou-se o estabelecimento das per capitas para o cálculo das fichas 

técnicas e do cardápio, visando o atendimento das necessidades nutricionais por 

modalidade de ensino, conforme recomendação do Art. 18 e Anexo IV da Resolução FNDE 

06/2020. Para a determinação das per capitas, utilizou-se como base o “Manual de per 

capita para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)”, disponível em: 

<https://www.unifal-mg.edu.br/bibliotecas/fontes-de-informacao/e-books>, fazendo apenas 

a adaptação, quando necessário, visando adequar à preparação que será servida ou para 

alcançar a necessidade nutricional indicada para a faixa etária.  

 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Neste caso em concreto, a opção pelo agrupamento dos itens em lotes é a mais 

vantajosa para a Administração, uma vez que, facilita as operações desde o planejamento 

até distribuição dos alimentos. Dessa forma, os alimentos foram agrupados conforme a 

classificação proposta pela segunda edição do Guia Alimentar para a População Brasileira 

(de acordo com o seu grau de processamento), visando facilitar o cumprimento das 

recomendações especificadas no Art. 21, da Resolução 6 de 8 de maio de 2020, Seção III, 

que trata da aquisição de alimentos no âmbito do PNAE. 

5.2 Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais apropriado 

tanto técnica quanto economicamente, sem restringir ou prejudicar a competitividade do 

certame e, consequentemente, o mais adequado para promover a maior vantajosidade 

para o Administração. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

6.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar, com vistas ao 

atendimento contínuo e regular das necessidades nutricionais dos alunos da rede municipal 

de ensino do Município de Ipupiara/BA. 

6.2. A contratação observa os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, 

especialmente quanto ao planejamento da contratação, à seleção da proposta mais 



 

vantajosa para a Administração e à garantia do interesse público, assegurando eficiência, 

economicidade e qualidade no fornecimento. 

6.3. Ademais, a solução está em consonância com as normas do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, atendendo às exigências nutricionais, sanitárias e de segurança 

alimentar, de modo a promover alimentação adequada e saudável aos estudantes, 

contribuindo para o desenvolvimento físico, cognitivo e o rendimento escolar. O 

fornecimento deverá respeitar as especificações técnicas, quantitativos e condições de 

entrega definidos pela Administração, garantindo a regularidade do abastecimento e a 

efetividade da política pública educacional. 

 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A contratação deverá observar as disposições da Lei nº 14.133/2021, bem como a 

legislação específica aplicável ao fornecimento de gêneros alimentícios destinados à 

alimentação escolar, em especial as normas do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

– PNAE, quando couber. 

7.2. Os gêneros alimentícios a serem fornecidos deverão estar em conformidade com os 

padrões de qualidade, higiene e segurança alimentar estabelecidos pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA e demais órgãos competentes, devendo apresentar prazos 

de validade compatíveis com o consumo previsto. 

7.3. Os produtos deverão ser entregues em embalagens íntegras, adequadas, identificadas 

e rotuladas conforme a legislação vigente, garantindo-se a rastreabilidade, a correta 

conservação e o transporte em condições sanitárias apropriadas. 

7.4. A empresa contratada deverá possuir regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e sanitária, 

comprovada mediante a apresentação da documentação exigida no instrumento 

convocatório e no Termo de Referência. 

7.5. O fornecimento dos gêneros alimentícios deverá ocorrer de forma parcelada, conforme 

cronograma e locais definidos pela Secretaria Municipal de Educação, respeitando as 

quantidades solicitadas e os prazos estabelecidos. 

7.6. A contratada deverá garantir a substituição imediata dos produtos que apresentem 

qualquer tipo de inconformidade quanto à qualidade, validade, acondicionamento ou 

especificação, sem ônus adicional para a Administração. 

7.7. A contratada será responsável por todas as despesas decorrentes do fornecimento, 

incluindo transporte, carga, descarga, seguros, tributos e demais encargos necessários à 

perfeita execução do objeto. 

7.8. Deverá ser assegurado que os gêneros alimentícios fornecidos atendam às exigências 

nutricionais definidas pelo nutricionista responsável técnico da rede municipal de ensino. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO. 

8.1. O prestador de serviço/fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com critério de 



 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE.  

8.1.1. O modo de disputa a ser utilizado é o aberto  

8.1.2. A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo 

de disputa descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública.  

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

8.2.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.2.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.2.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.2.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

8.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

8.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

8.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

8.4  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 



 

8.4.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

8.4.3.2.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

8.4.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

8.4.3.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.4.3.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

8.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

8.5.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

8.5.2. ALVARÁ permitindo o regular funcionamento, emitido por órgão público da VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, com prazo de validade vigente, ou documento oficial emitido por órgão público 

competente dispensando o licitante dessa exigência. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 



 

9.1 As ordens de fornecimento serão emitidas pela Nutricionista da Secretaria de Educação, 

responsável pela elaboração do cardápio e a distribuição da merenda escolar para as 

unidades escolares da rede municipal. O recebimento será realizado pela Coordenadora da 

Educação e supervisionado pela Nutricionista. 

9.2 A entrega dos bens será realizada de forma continuada, devendo ser entregues no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a partir da ordem de fornecimento; 

 

9.2.1. Os alimentos secos e não perecíveis, deverão ser transportados em condições 

adequadas de higiene e conservação. É importante lembrar que os alimentos perecíveis 

devem apresentar a temperatura recomendada pelo fabricante, no momento da entrega.  

9.3 O prazo de validade dos produtos perecíveis ou com validade definida, na data da 

entrega não poderá ser inferior a 06 (seis) meses, contados do prazo total recomendado pelo 

fabricante. Entretanto, para os itens que o prazo recomendado pelo fabricante for inferior a 

este, a validade na data de entrega deverá ser de, no mínimo 3 (três) meses.  

9.4 A entrega será realizada mediante agendamento prévio através do telefone (77) 9 8129-

3338, no horário das 08h às 12h e de 14h às 17h, em dias úteis de segunda-feira a sexta-feira 

ou pelo e-mail seceducipupiara2025@gmail.com, nos endereços indicados pela 

CONTRATANTE, que segue em tabela abaixo, onde os materiais serão conferidos e recebidos: 

 

N° Nome da Escola Endereço/Povoado 
Código 

Censo 
E-mail 

01 
Colégio Municipal 

de Ipupiara  

Rua Missionária Maria Leonir 

Duarte, 02 
29207835 cmipupiara@gmail.com 

02 
Creche Mãe 

Venina 
Avenida Barra do Mendes 29444055 crechemv@gmail.com 

03 
Esc. Coronel Artur 

Ribeiro 
Rua Neemias N. Santos, 59 29208220 celarturribeiro@gmail.com 

04 
Esc. Mun. Adelino 

Ribeiro 
Povoado Furados 29208165 elialsantoscunha65@gmail.com 

05 
Esc. Mun. Antônio 

C. Magalhães 
Sodrelândia 29208246 eacarlosmagalhaes@gmail.com 

06 
Esc. Mun. Arnaldo 

Santana 
Pça Dr. Arnaldo Santana 29208238 escolaarnaldosantana@gmail.com  

07 Esc. Mun. D. Pedro I Povoado Lagoa do Barro 29207916 arlindosousafrancisco@gmail.com 

08 
Esc. Mun. D. Thiago 

Cloing 
Povoado Bela Sombra 29208203 roberioobs@gmail.com 

09 
Esc. Mun. Dois de 

Julho  
Povoado Rio Verde 29208190 noiltasouza8@gmail.com 

10 
Esc. Mun. Gaspar 

Dutra 
Povoado Mata de Veríssimo 29208084 1234pereiradacruzr56@gmail.com 

11 
Esc. Mun. 

Graciliano Ramos 
Povoado Baixa de Irineu 29208211 rodriguesdovaleadriana@gmail.com  

12 Esc. Mun. Isael Leite Povoado Tanquinho 29208092 wilsoncarlosleite@outlook.com 

13 
Esc. Mun. Jorge 

Ferreira 
Povoado Traçadal 29207932 Iedabastos015@gmail.com 

mailto:seceducipupiara2025@gmail.com
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14 
Esc. Mun. José João 

Sobrinho 
Ibipetum 29379814 vanderleiabarreto@yahoo.com 

15 
Esc. Mun. Papa 

Paulo VI 
Povoado Caiçara 29207967 alessandrorodrigues2203@gmail.com  

16 
Esc. Mun. Princesa 

Isabel 
Povoado Pé de Serra 29208114 eliassantosrosa@gmail.com 

17 
Esc. Mun. Prudente 

de Morais 

Povoado Lagoa de 

Prudente 
29208009 geovanisantos03@gmail.com 

18 
Esc. Mun. São João 

Batista 
Povoado Riacho das Telhas 29208130 reinannovaisoliveira@outlook.com 

19 
Esc. Mun. São 

Sebastião 
Povoado Pintada 29208270 evamaaraujo@gmail.com 

20 
Esc. Mun. Senhor do 

Bonfim 
Povoado Poço Cavalo 29208041 Iarapereira1980fgh@gmail.com 

21 
Esc. Mun. Teodolino 

Santos Rosa  
Povoado Vanique 29207878 ramoscorreiav6@gmail.com 

22 
Esc. Mun. Tomé de 

Souza  

Povoado Lagoa da Boa 

Vista 
29208068 wesrosa13@gmail.com 

23 
Esc. Mun. Evaristo 

Ribeiro 
Povoado Mata de Evaristo 29379806 ivoneteoliveira2020@outlook.com 

24 
Colégio Mun. 

Aristides Silva 
Ibipetum 29208149 colegiomunicipalaristidessilva@gmail.com 

25 
Esc. Mun. Edivaldo 

M. Santos 
Povoado Pratina 29475040 cleidemarisantos7@gmail.com 

26 
Esc. Mun. Cleide 

Alves dos Santos 
Povoado Pedra de Izídio 29479029 thaliasilvaalmeidahot@gmail.com 

 

9.5 Para a entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal Eletrônica e a 

cópia da nota de empenho; 

9.6 O objeto será recebido:   

a) Provisoriamente, de forma sumária, mediante recibo, para efeito de posterior 

verificação da conformidade dos bens recebidos com as especificações exigidas; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as 

especificações técnicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas neste Termo de 

Referência e seus anexos, com a consequente aceitação, mediante termo circunstanciado, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou do instrumento 

de cobrança equivalente;   

9.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-

profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nem a responsabilidade pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

mailto:alessandrorodrigues2203@gmail.com


 

9.8 A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.9 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. A contratada deve substituir, reparar ou complementar, às suas 

expensas, no todo ou em parte, conforme o caso, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 

contados da notificação feita pelo fiscal, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou 

qualquer irregularidade. 

 

10. DAS AMOSTRAS 

10.1. Considerando a natureza do objeto licitado e a necessidade de verificação da 

qualidade, composição, características sensoriais, rendimento, aceitabilidade e 

conformidade dos gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, será exigida a 

apresentação de amostras exclusivamente do licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar, nos termos do art. 41, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2. A convocação para apresentação das amostras será realizada por meio do sistema 

eletrônico, após a fase de julgamento das propostas. 

10.3. O licitante convocado deverá apresentar as amostras no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da convocação, na Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Brotas de Macaúbas/BA, em local e horário previamente informados pela Administração. 

10.4. A exigência de amostras restringir-se-á aos itens expressamente indicados no Termo de 

Referência, devendo ser apresentada 01 (uma) unidade de cada produto solicitado para 

análise. 

10.5. As amostras deverão ser entregues em sua embalagem original, lacrada e sem qualquer 

tipo de violação, contendo obrigatoriamente: 

I – identificação do produto; 

II – marca; 

III – nome e endereço do fabricante; 

IV – lista de ingredientes; 

V – informação nutricional; 

VI – peso líquido; 

VII – número do lote; 

VIII – data de fabricação; 

IX – prazo de validade; 

X – demais informações exigidas pela legislação sanitária vigente. 

10.6. A avaliação das amostras será realizada por Comissão Técnica especialmente 

designada para este fim, composta preferencialmente por: 

I – nutricionista responsável técnica pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE; 

II – representantes da Secretaria Municipal de Educação; 



 

III – servidores designados pela Administração com conhecimento técnico relacionado 

ao objeto. 

10.7. A análise das amostras observará exclusivamente critérios objetivos previamente 

definidos, considerando: 

I – conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência; 

II – atendimento às exigências da legislação sanitária e de rotulagem aplicável; 

III – composição nutricional compatível com a descrição do produto; 

IV – características sensoriais próprias do alimento, tais como aparência, cor, odor, 

textura e sabor; 

V – rendimento e qualidade do produto após preparo, quando aplicável; 

VI – adequação às diretrizes nutricionais do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

– PNAE. 

10.8. Quando aplicável, poderá ser realizado Teste de Aceitabilidade em conformidade com 

as diretrizes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e da 

regulamentação vigente do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, mediante 

acompanhamento da nutricionista responsável. 

10.9. O resultado do Teste de Aceitabilidade não será aferido de forma subjetiva ou individual, 

devendo observar metodologia padronizada e índices mínimos de aceitação previstos nas 

normas do FNDE vigentes à época da avaliação. 

10.10. A Comissão Técnica elaborará relatório circunstanciado contendo as razões da 

aprovação ou reprovação da amostra, assegurando a observância dos princípios da 

motivação, transparência e julgamento objetivo. 

10.11. Será considerada reprovada a amostra que: 

I – não atender às especificações técnicas constantes do Termo de Referência; 

II – apresentar divergência entre a marca ofertada e a marca efetivamente 

apresentada; 

III – apresentar irregularidades de rotulagem, composição ou acondicionamento; 

IV – estiver com prazo de validade incompatível com as exigências editalícias; 

V – não atingir os parâmetros mínimos de aceitabilidade previstos na regulamentação 

aplicável, quando submetida a teste de aceitabilidade. 

10.12. A ausência de entrega das amostras no prazo estabelecido, sem justificativa aceita 

pela Administração, implicará a desclassificação da proposta do licitante convocado. 

10.13. Reprovada a amostra do primeiro colocado, a Administração convocará o licitante 

subsequente, observada a ordem de classificação, para apresentação das respectivas 

amostras, repetindo-se o procedimento até a obtenção de proposta que atenda 

integralmente às exigências do edital. 

10.14. A sessão de avaliação das amostras será pública, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes, mediante prévio agendamento e divulgação de local, data e horário no 

sistema eletrônico. 

10.15. As amostras entregues para análise não gerarão qualquer direito à indenização ou 

ressarcimento, podendo ser utilizadas, consumidas ou descartadas durante os procedimentos 

de avaliação. 



 

10.16. Os resultados das análises serão divulgados no sistema eletrônico e integrarão os autos 

do processo licitatório. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na 

classificação abaixo: 

 
DESCRIÇÃO CÓDIGO NOMENCLATURA 

ÓRGÃO 0250000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER 

PROJETO / ATIVIDADE 
2014 

2016 

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 

ELEMENTO 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTES DE RECURSOS 
1500/1550 

1552 
 

 

12. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:  

12.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 283.690,60 (duzentos e oitenta e três mil, 

seiscentos e noventa reais e sessenta centavos). 

 

13. PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das 

entregas. 

13.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital.  



 

13.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação de habilitação.  

13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

13.11.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.11.3. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

14. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, uma vez que se faz necessário 

que administração mantenha um controle direto sobre a execução do contrato, garantindo 

maior supervisão, alinhamento com os objetivos estabelecidos e melhor gerenciamento dos 

prazos e padrões de qualidade. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra 

vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública.  

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 



 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

16. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO. 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

16.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração.  

16.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

16.7.1 O fiscal  do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  

16.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

16.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

16.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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16.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

16.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

16.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

16.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

16.15.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência.  

16.15.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

16.15.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

16.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

16.17. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

Ipupiara, Bahia, 01 de julho de 2026. 

 

 

 

Ioná Pricila Andrade Oliveira Gonçalves 

Secretária Municipal de Educação 



 

 
 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00XX/2026  

MINUTA DO CONTRATO N° ____/2026 

 

Termo de Contrato n° ..../2026 

originário do Pregão Eletrônico n° 

00x/2026, para aquisição de 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, celebrado entre 

o Município de Ipupiara - BA e a 

empresa ........................., conforme 

segue. 

 

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 

CNPJ nº. _________________ com sede na Praça _________________, neste ato representado pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. _________________________, portador da Carteira de Identidade nº – SSP 

– BA e CPF nº , através do _______________________ neste ato representada pelo seu secretário Sr. 

_________________________, portador da Carteira de Identidade nº – SSP – BA e CPF nº ,doravante 

denominada de CONTRATANTE, e a Empresa______________, inscrita no CNPJ sob n° 

_________________ com sede na Rua ________________,doravante denominada CONTRATADA, 

representada pela Sr (a)._______________________, Carteira de Identidade nº 

______________________SSP/BA e CPF nº __________________________ , tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 00XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Constitui o objeto do presente a aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 

autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta 

apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este instrumento, conforme 

segue:  

1.2. Objeto da contratação: 

INSERIR PLANILHA 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na 

forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 



 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado.  

8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para 

cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato; 

9.5. Reparar, corrigir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados; 

9.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  



 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

contratual, ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 

na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação 

3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
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isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 12.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

   12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

  12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressalvado o 

disposto no art. 176, da Lei n° 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Oliveira dos Brejinhos-BA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Ipupiara-BA, XX de XXXXXX de XXXXX 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA-BA 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

00X/2026 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

XXX/2026 

OBJETO 

XXXXXXXXXXXXX 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº): AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

60 (sessenta) dias 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO: 

Imeditamente, após a assinatura do contrato 

e emissão da ordem de serviços 

 

*Inserir planilhas detalhadas com a composição dos preços ofertados para os serviços/Aquisição 

conforme planilha de quantitativos constantes no anexo deste edital. 

 

DECLARA-SE EXPRESSAMENTE QUE ESTÃO INCLUÍDAS NESTA PROPOSTA COMERCIAL, AS DESPESAS 

COM TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, ENCARGOS SOCIAIS, ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E 

QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 

O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DA ABERTURA DESTE CERTAME, EXCLUÍNDO OS PRAZOS DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS. 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:  R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

____________, ______ de ______________ de 2026 



 

Local e data 


